
SEÇÃO I
Do Trabalho Temporário

"Art. 2° Trabalho temporário é aquele
prestado por pessoa física contratada por
uma empresa de trabalho temporário que a
coloca à disposição de uma empresa toma-
dora de serviços, para atender à necessida-
de de substituição transitória de pessoal
permanente ou à demanda complementar
de serviços. (NR)

§ 1° Considera-se complementar a de-
manda de serviços que seja oriunda de fato-
res imprevisíveis ou, quando decorrente de
fatores previsíveis, tenha natureza intermi-
tente, periódica ou sazonal.

§ 2° É proibida a contratação de traba-
lho temporário para a substituição de traba-
lhadores em greve."

"Art. 4° Empresa de trabalho temporá-
rio é a pessoa jurídica urbana, devidamente
registrada no Ministério do Trabalho e
Emprego, responsável pela colocação de
trabalhadores à disposição de outras em-
presas temporariamente. (NR)

Parágrafo único. É vedada a organiza-
ção ou a manutenção da atividade de traba-
lho temporário destinada ao fornecimento
de mão-de-obra a empresas integrantes do
mesmo grupo econômico, nos termos defini-
dos pelo art. 2° da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT."

"Art. 5° Empresa tomadora de serviços
é a pessoa física, jurídica, ou entidade a ela
equiparada que celebra contrato de presta-

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° As relações de trabalho na empresa de

trabalho temporário, na empresa de prestação de ser-
viços e nas respectivas tomadora de serviços e con-
tratante regem-se por esta lei.

Art. 2° Os arts. 2°, 4°, 5°, 6°,9°, 10, parágrafo úni-
co do art. 11, arts. 12 e 16 da Lei n° 6.019, de 3 de jane-
iro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:

EMENDAS ADOTADAS - CCJR N° 1
Suprima-se o art. 5° do projeto.

Sala da Comissão, 27 de Novembro de 2002.-
Deputado Ney Lopes, Presidente.

EMENDAS ADOTADAS - CCJR N° 2
Suprima-se o art. 7° do projeto.

Sala da Comissão, 27 de Novembro de 2002, -
Deputado Ney Lopes, Presidente.

PROJETO DE LEI W 4.302-C, DE 1998
Substitutivo do Senado Federal ao

Projeto de Lei n° 4.302-8, de 1998, que al-
tera dispositivos da Lei nO 6.019, de 3 de
janeiro de 1974, que dispõe sobre o tra-

Suprima-se o art. 7° do projeto.
Sala da Comissão, 21 de novembro de 2002. -

Deputado Oliveira Filho, Relator.

11I - Parecer da Comissão
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EMENDA SUPRESSIVA N° 2 balho temporário nas empresas urbanas

e dá outras providências e dispõe sobre
as relações de trabalho na empresa de
prestação de serviços a terceiros.

(Às Comissões de Trabalho, de Admi-
nistração e Serviço Público; e de Constitui-
ção e Justiça e de Redação (art. 54).)

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa, com emendas, do Projeto de Lei
n° 4.049-B/1998, da Emenda da Comissão de Traba-
lho, de Administração Serviço Público, das Emendas
e Subemenda da Comissão de Defesa do Consumi-
dor, Meio Ambiente e Minorias, nos termos do Pare-
cer do Relator, Deputado Oliveira Filho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ney Lopes, Presidente; Jaime Martins, Igor Ave-

lino e Léo Alcântara, Vice-Presidentes; Alceu Colla-
res, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes
Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano
Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Frei-
tas, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José Dirceu,
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo
Greenhalgh, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Nelson
Pellegrino, Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Serra-
glio, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Regis Ca-
valcante, Renato Vianna, Robson Tuma, Vicente
Arruda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Átila Lira, Bispo Wan-
derval, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, Djal-
ma Paes, Gilmar Machado, Jair Bolsonaro, João Ma-
tos, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelson Marque-
zelli, Osvaldo Biolchi, Pedro Irujo, Professor Luizinho
e Wilson Santos.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 2002.-
Deputado Ney Lopes, Presidente.



SEÇÃO 11
Da Prestação de Serviços a Terceiros
Art. 3° Empresa prestadora de serviços a ter-

ceiros é a pessoa jurídica de direito privado destina-
da a prestar à contratante serviços determinados e

"Art. 9° O contrato celebrado pela em-
presa de trabalho temporário e a tomadora
de serviços será por escrito, ficará à disposi-
ção da autoridade fiscalizadora no estabele-
cimento da tomadora de serviços e conterá:
(NR)

I - qualificação das partes;
11 - motivo justificador da demanda de

trabalho temporário;
111 - prazo da prestação de serviços;
IV - prazo e valor da prestação de ser-

viços;
V - valor da remuneração dos traba-

lhadores temporários;
VI - forma de fiscalização pela toma-

dora de serviços das obrigações trabalhistas
e previdenciárias de responsabilidade direta
da empresa de trabalho temporário feita
pela tomadora de serviços;

VII - multa e indenização pelo des-
cumprimento de cláusula contratual ou de
obrigações trabalhistas e previdenciárias.

§ 1° Durante a vigência do contrato, a
direção técnica sobre os trabalhadores tem-
porários será exercida pela tomadora de
serviços.

§ 2° O contrato de trabalho temporário
pode versar sobre o desenvolvimento de ati-
vidades-meio e atividades-fim a serem exe-
cutadas na empresa tomadora de serviços."

"Art. 10. O contrato de trabalho temporá-
rio, com relação ao mesmo trabalhador, não
pode, exceder o prazo de seis meses. (NR)

§ 1° O contrato poderá ser prorrogado
por até três meses além do prazo estabele-
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ção de trabalho temporário com a empresa cido no caput, quando comprovada a manu-
definida no art. 4° desta lei. (NR) tenção das condições que o ensejaram.

''Art. 6° São para funcionamen- § 2° O prazo previsto neste artigo po-
to e registro da empresa de trabalho temporá- derá ser alterado mediante acordo ou con-
rio no Ministério do Trabalho e Emprego: (NR) venção coletiva da categoria.

I - prova de inscrição no Cadastro Na- § 3° Não se aplica ao trabalhador tem-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Minis- porário, contratado pela tomadora de servi-
tério da Fazenda; (NR) ços, o contrato de experiência previsto no

11 - registro no Cartório de Registro de parágrafo único do art. 445 da Consolidação
Pessoas Jurídicas; (NR) das Leis do Trabalho - CLT.

111_ prova de recolhimento da contribu- § 4° O trabalhador temporário somente
ição devida ao sindicato; (NR) poderá ser contratado pela mesma tomadora

IV - capital integralizado em valor igual de serviços para novo contrato temporário após
ou superior a R$250.000,OO (duzentos e cin- noventa dias do término do contrato anterior.
qüenta mil reais) ; (NR) § 5° A contratação anterior ao prazo

previsto no § 4° caracteriza vínculo empre-
gatício com a tomadora."

"Art. 11 .
Parágrafo único. Registrar-se-á na Car-

teira de Trabalho e Previdência Social do tra-
balhador sua condição de temporário. (NR)"

"Art. 12. São assegurados ao trabalha-
dor temporário, durante o período em que
estiver à disposição da empresa tomadora
de serviços, os seguintes direitos: (NR)

I - salário equivalente ao recebido pe-
los empregados que trabalham na mesma
função ou cargo na tomadora; (NR)

11 - jornada de trabalho de oito horas
diárias e quarenta e quatro semanais ou,
caso seja adotada jornada inferior, a pratica-
da na empresa tomadora de serviços; (NR)

111 - contrato de trabalho por (NR)
IV - proteção previdenciária e contra

acidentes do trabalho; (NR)
V - extensão dos direitos previstos em

acordo ou negociação coletiva ou no estatu-
to da empresa para os empregados da em-
presa tomadora de serviços; (NR)

VI - o contrato de trabalho poderá pre-
ver o sistema de pagamento mensal das par-
celas relativas ao Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço - FGTS às férias proporcionais,
décimo-terceiro salário proporcional aos em-
pregados temporários até trinta dias; (NR)



"Art. 1° As relações de trabalho na em-
presa de trabalho temporário, na empresa
de prestação de serviços e nas respectivas
tomadoras de serviço e contratante re-
gem-se por esta lei." (NR)

"Art. 2° Trabalho temporário é aquele
prestado por pessoa física contratada por
uma empresa de trabalho temporário que a
coloca à disposição de uma empresa toma-

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Os arts. 1°,2°,4°,5°,6°,9°,10, parágrafo

único do art. 11 e art. 12 da Lei n° 6.019, de 3 de janeiro
de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:SEÇÃO 111

Disposições Gerais
Art. 7° É vedada à empresa contratante a utiliza-

ção dos trabalhadores em atividades distintas daque-
las que foram objeto do contrato com a empresa pres-
tadora de serviços.

Art. 8° É vedada a contratação para prestação
de serviços entre empresas do mesmo grupo econô-
mico, nos termos do art. 2° da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT.
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específicos, diversos da atividade econômica por Art. 9° Os serviços contratados poderão ser exe-
esta desenvolvida. cutados nas instalações físicas da empresa contra-

§ 1°A empresa prestadora de serviços contrata, tante ou em outro local por ela designado.
remunera e dirige o trabalho realizado por seus traba- § 1° É responsabilidade da empresa contratante
Ihadores. garantir as condições de segurança, higiene e salu-

§ 2° Os trabalhadores das empresas da presta- bridade dos trabalhadores.
ção de serviços não se subordinam ao poder diretivo, § 2° A empresa contratante garantirá ao traba-
técnico ou disciplinar da empresa contratante. Ihador da empresa de prestação de serviços o mes-

Art. 4° São requisitas para o funcionamento de mo atendimento médico e ambulatorial destinado aos
empresa de prestação de serviços a terceiros: seus empregados, existente nas dependências da

I . t C rt" d R' d P contratante.- regls ro no a ono e eglstro e essoas
Jurídicas' Art. 10. A empresa contratante é solidariamente

, .. _ . responsável pelas obrigações trabalhistas e previ-
11- de Inscnçao no Cadastro NaCional de denciárias referentes ao período em que ocorrer a

Pessoa Jundlca - CNPJ; prestação de serviços.
. 111- recolhimento da contribuição devida ao sin- Art. 11. As empresas de trabalho temporário e
dlcato; as empresas prestadoras de serviços a terceiros já

IV - capital integralizado em valor igualou supe- em funcionamento terão, a partir da publicação desta
rior a R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais); lei, o prazo de um ano para integralizar o capital social

V - registro na Junta Comercial; mínimo e de sessenta dias para se adequarem às de-
VI - as empresas que possuírem em seu objeto mais exigências.

social o trabalho temporário e a terceirização poderão Art. 12. O descumprimento desta lei sujeita a em-
operar com o capital único de R$250.000,00 (duzen- presa infratora ao pagamento de multa de R$5.000,00
tos e cinqüenta mil reais). (cinco mil reais) por trabalhador envolvido.

Art. 5° Empresa contratante é a pessoa física ou A fiscalização, e o ?ro-
jurídica que celebra contrato com empresa de presta- cesso de das reger-se-ao pelo Titulo
ção de serviços para a execução de atividades diver- VII da Consohdaçao das LeiS do Trabalho - CLT.
sas daquelas por ela desenvolvidas. Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. fjOOcontrato de prestaçãode serviços conterá: publicação.
I _ qualificação das partes' Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2000. -

II
'f' - d . ' Deputado (assinatura), Relator.- especl Icaçao o serviço a ser prestado;

111 - prazo para a realização do serviço' Altera dispositivos da Lei n° 6.019, de
IV I . ' 3 de janeiro de 1974, que dispõe sobre o
- va or, t b Ih . . rb. . _ . _ ra a o temporano nas empresas u anas

. V - de das obngaçoes e dá outras providências, e dispõe sobre as
e prevldenclanas da empresa de prestaçao de relações de trabalho na empresa de presta-

serviços pela empresa contratante; ção de serviços a terceiros.
VI- multa e indenização pelo descumprimento

de cláusula contratual ou de obrigações trabalhistas e
previdenciárias.

... ,-----,---
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dora de serviços, para atender à necessida- ça, higiene e salubridade dos trabalhadores,
de de substituição transitória de pessoal quando o trabalho for realizado em suas de-
permanente ou à demanda complementar pendências ou em local por ela designado.
de serviços. § 2° A contratante estenderá ao traba-

§ 1° É proibida a contratação de traba- Ihador da empresa de trabalho temporário o
lho temporário para a substituição de traba- mesmo atendimento médico, ambulatorial e
Ihadores em greve, salvo nos casos previs- de refeição, destinado aos seus emprega-
tos em lei. dos, existentes nas dependências da con-

§ 2° Considera-se complementar a de- tratante, ou local por ela designado." (NR)
manda de serviços que seja oriunda de fato- "Art. 10. Qualquer que seja o ramo da
res imprevisíveis ou, quando decorrente de empresa tomadora de serviços, não existe
fatores previsíveis, tenha natureza intermi- vínculo de emprego entre ela e os trabalha-
tente, periódica ou sazonaL." (NR) dores contratados pelas empresas de traba-

"Art. 4° Empresa de trabalho temporá- lho temporário.
rio é a pessoa jurídica, devidamente regis- § 1° O contrato de trabalho temporário,
trada no Ministério do Trabalho e Emprego, com relação ao mesmo empregador, não
responsável pela colocação de trabalhado- poderá exceder ao prazo de 180 (cento e oi-
res à disposição de outras empresas tempo- tenta) dias consecutivos ou não.
rariamente." (NR) § 2° O contrato poderá ser prorrogado

"Art. 5° Empresa tomadora de serviços por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou
é a pessoa jurídica ou entidade a ela equi- não, além do prazo estabelecido no § 1°,
parada que celebra contrato de prestação quando comprovada a manutenção das
de trabalho temporário com a empresa defi- condições que o ensejaram.
nida no art. 4° desta lei." (NR) § 3° O prazo previsto neste artigo po-

"Art. 6° São requisitos para funciona- derá ser alterado mediante acordo ou con-
mento e registro da empresa de trabalho venção coletiva.
temporário no Ministério do Trabalho e § 4° Não se aplica ao trabalhador tem-
Emprego: porário, contratado pela tomadora de servi-

I - prova de inscrição no Cadastro Na - ços, o contrato de experiência previsto no
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Minis- parágrafo único do art. 445 da Consolidação
tério da Fazenda; das Leis do Trabalho - CLT.

11 - prova do competente registro na § 5° O trabalhador temporário, que
Junta Comercial da localidade em que tenha cumprir o período estipulado nos §§ 1° e 2°,
sede; somente poderá ser colocado à disposição

111 - prova de possuir capital social de, da mesma tomadora de serviços em novo
no mínimo, R$100.000,00 (cem mil reais)." contrato temporário, após 90 (noventa) dias
(NR) do término do contrato anterior.

"Art. 9° O contrato celebrado pela em- § 6° A contratação anterior ao prazo
presa de trabalho temporário e a tomadora previsto no § 5° caracteriza vínculo empre-
de serviços será por escrito, ficará à disposi- gatício com a tomadora.
ção da autoridade fiscalizadora no estabele- § ]O A contratante é subsidiariamente
cimento da tomadora de serviços e conterá: responsável pelas obrigações trabalhistas re-

I - qualificação das partes; ferentes ao período em que ocorrer o trabalho
11 - motivo justificador da demanda de temporário, e o recolhimento das contribui-

trabalho temporário; ções previdenciárias observará o disposto no
111 - prazo da prestação de serviços; art. 31 da Lei n° 8.212, de 1991." (NR)
IV - valor da prestação de serviços; "Art. 11 .
V - disposições sobre a segurança e a Parágrafo único. Registrar-se-á na Car-

saúde do trabalhador, independentemente teira de Trabalho e Previdência Social do tra-
do local de realização do trabalho. balhador sua condição de temporário." (NR)

§ 1° É responsabilidade da empresa "Art. 12. São assegurados ao trabalha-
contratante garantir as condições de seguran- dor temporário, durante o período em que es-
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tiver à disposição da empresa tomadora de c) empresas com mais de 20 (vinte) e até
serviços, os seguintes direitos, a serem cum- 50 (cinqüenta) empregados - capital mínimo de
pridos pela empresa de trabalho temporário: R$45.oo0,00 (quarenta e cinco mil reais);

I - salário equivalente ao percebido d) empresas com mais de 50 (cinqüen-
pelos empregados que trabalham na mes- ta) e até 100 (cem) empregados - capital
ma função ou cargo da tomadora; mínimo de R$1 00.000,00 (cem mil reais); e

11 - jornada de trabalho equivalente à e) empresas com mais de 100 (cem) em-
dos empregados que trabalham na mesma pregados - capital mínimo de R$250.0oo,00
função ou cargo da tomadora; (duzentos e cinqüenta mil reais)."

111 - proteção previdenciária e contra "Art. 50-A. Contratante é a pessoa físi-
acidentes do trabalho a cargo do Instituto ca ou jurídica que celebra contrato com em-
Nacional de Seguridade Social- INSS. presa de prestação de serviços determina-

Parágrafo único. O contrato de traba- dos e específicos.
lho poderá prever, para os empregados § 1° É vedada à contratante a utiliza-
temporários contratados por até 30 (trinta) ção dos trabalhadores em atividades distin-
dias, sistema de pagamento direto das par- tas daquelas que foram objeto do contrato
celas relativas ao Fundo de Garantia do com a empresa prestadora de serviços.
Tempo de Serviço - FGTS, das férias pro- § 2° Os serviços contratados poderão
porcionais e do décimo terceiro salário pro- ser executados nas instalações físicas da
porcional." (NR) empresa contratante ou em outro local, de

Art. 2° A Lei nO 6.019, de 1974, passa a vigorar comum acordo entre as partes.
acrescida dos seguintes arts. 4°-A, 4°-S, 50-A, 5°-S, § 3° E responsabilidade da contratante
19-A, 19-5 e 19-C: garantir as condições de segurança, higiene e

"Art 4° A E t d d salubridade dos trabalhadores, quando o tra-. -. mpresa pres a ora e ser- . • .. t " . 'do d d' . balho for realIZado em suas dependenclas ouViÇOS a ercelros e a pessoa Jun Ica e Irel- . .
t . d d t' d t' t t t local previamente convencionado em contrato.o pnva o es Ina a a pres ar a con ra an e ,
serviços determinados e específicos. § 4° A contratante podera ao

§ 1° A empresa prestadora de serviços da de de
contrata, remunera e dirige o trabalho reali- servlço.s o mesmo mediCO, am-
zado por seus trabalhadores, ou subcontra- bulatonal e de destinado
ta outras empresas para realização desses empregados, eXistentes nas

. da contratante, ou local por ela deSignado.
serviços. ° A ' b 'd'

§ 20 Não se configura vínculo empre- . § 5 e SI la-
gatício entre os trabalhadores, ou sócios responsavel pelas tra-
das empresas prestadoras de serviços, balhlstas ao em
qualquer que seja o seu ramo, e a empresa ocorrer a d_e e ?, r.ecolhl-

t t t " mento das contnbUlçoes prevldenclanas ob-
con ra an e. 'd' rt 31 d L' °"Art. 4°-8. São requisitos para o funcio- servara o no a '" a el n
namento da empresa de prestação de servi- 8.212, de 24 de Julho de 1991.
ços a terceiros: . "Art. 5°-8.,0 contrato de prestação de

I - prova de inscrição no Cadastro Na- serviços _
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 1- quahflcaçao das partes;

11_ registro na Junta Comercial; 11 - especificação do serviço a ser
111 - capital social compatível com o prestado; . _ .

número de empregados, observando-se os 111 - prazo para reahzaçao do serviço,
seguintes parâmetros: quando for o caso;

a) empresas com até 10 (dez) empre- IV - valor."
gados - capital mínimo de R$10.000,00 "Art. 19-A. O descumprimento do dis-
(dez mil reais); posto nesta lei sujeita a empresa infratora

b) empresas com mais de 10 (dez) e ao pagamento de multa.
até 20 (vinte) empregados - capital mínimo § 1° A fiscalização, a autuação e o pro-
de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais); cesso de imposição das multas reger-se-ão



I - Parecer da Comissão de Seguridade Social e
Família:

- parecer da relatora
- parecer reformulado
- substitutivo oferecido pela relatora
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

11 - Parecer da Comissão de Finanças e Tributação:
- parecer do relator
- emendas oferecidas pelo relator (2)
- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (2)

11I - Parecer da Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Redação:

- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

I - Relatório
A iniciativa vem complementar outras proposi-

ções em tramitação ou já aprovadas, no sentido de

Brasília, 17 de dezembro de 2002

*PROJETO DE LEI N° 41-A, DE 1999
(Do Sr. Paulo rocha)

Dispõe sobre os direitos básicos dos
portadores do vírus da AIDS e dá outras
providências; tendo pareceres: da Comis-
são de Seguridade Social e Família, pela
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pelo Título VII da Consolidação das Leis do aprovação deste, com substitutivo, e pela
Trabalho - CLT. rejeição do de n° 106199, apensado (relato-

§ 2° As partes ficam anistiadas dos débi- ra: Dep. Tete Bezerra); da Comissão de Fi-
tos, das penalidades e das multas impostas nanças e Tributação, pela adequação finan-
com base nas normas da legislação modifica- ceira e orçamentária deste, do substitutivo
da e que não sejam compatíveis com esta lei." da Comissão de Seguridade Social e Famí-

"Art. 19-8. O disposto nesta lei não se lia, com emendas, e do de n° 106199, apen-
aplica às empresas de vigilância e transpor- sacio (relator: Dep. Dr. Evilácio); e da Co-
te de valores, permanecendo as respectivas missão de Constituição e Justiça e de Re-
relações de trabalho reguladas por legisla- dação, pela constitucionalidade, juridicida-
ção especial, e subsidiariamente pela CLT." de, técnica legislativa e, no mérito, pela

"Art. 19-C. Os contratos em vigência, aprovação deste e das Emendas da Comis-
se as partes assim acordarem, poderão ser são de Finanças e Tributação, com substi-
adequados aos termos desta lei." tutivo, pela inconstitucionalidade do de n°
o.. 10611999, apensado, e pela inconstituciona-

. 3 Esta lei entra em vigor na data de sua lidade e injuridicidade do Substitutivo da
pubhcaçao. Comissão de Seguridade Social e Família

17 de 2?02. - Se- (relator: DEP. NELSON PELLEGRINO).
nador Edison Lobao, do (Às Comissões de Seguridade Social e
Senado Federal no exerCICIO da Presldencla. Família, de Finanças e Tributação (art. 54);
Ofício n° 1.442 (SF) e de Constituição e Justiça e de Redação.)

* Projeto inicial publicado no OCO de 4-2-99
- Projeto apensado: PL nO 106/99 (OCO de 26-2-99)

SUMÁRIOA Sua Excelência o Senhor
Deputado Severino Cavalcanti
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que o Senado

Federal aprovou, em revisão, nos termos do Substitu-
tivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 3, de
2001 (PL n° 4.302, de 1998, nessa Casa), que "altera
dispositivos da Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974,
que dispõe sobre o trabalho temporário nas empre-
sas urbanas e dá outras providências e dispõe sobre
as relações de trabalho na empresa de prestação de
serviços a terceiros", que ora encaminho para apreci-
ação dessa Casa.

Emanexo, restituo um dos autógrafos do projeto
originário.

Atenciosamente, - Senador Mozarildo Caval-
canti, Quarto Secretário, no exercido da Primeira
Secretaria.


